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OFÍCIO Nº 17/2025/CPL/SELOG/SR/PF/PI
 

[CIDADE], na data da assinatura eletrônica.
 

 

A Sua Senhoria o Senhor

ANDERSON DE OLIVEIRA MENEZES

Coordenador da Consultoria Jurídica da União no Estado do Piauí

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DO PIAUÍ CJU/PI

 
 
 
Assunto: POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA SEM DISPUTA ELETRÔNICA, APÓS
DISPENSA ELETRÔNICA FRACASSADA OU DESERTA.
 
 

Senhor Coordenador,
 
Cuidam os autos da contratação de empresa especializada (auto escola) em curso de

formação de condutores de veículos para mudança de categoria para categoria D.
Conforme se verifica nos autos, foram publicadas duas dispensas eletrônicas, 90002/2024 e

90005/2025, que restaram fracassadas conforme documentos (SEI 39354817 e  55182033)
respectivamente.

Diante dos fatos, e diante da necessidade da contratação, optou-se, doravante, pela
contratação direta sem o modo eletrônico, considerando os menores valores de propostas constantes dos
autos, nos termos do Inc. III do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

Isto posto, os autos foram encaminhados para a Unidade de Controle Interno para orientar
quanto à possibilidade da contratação nos termos propostos no inciso retro mencionado. 

Todavia, em seu Despacho (SEI 66713073) a Unidade de Controle Interno da SR/PF/PI,
suscitou dúvidas com relação à modalidade da contratação, uma vez que o Inc. III do Art. 75 da Lei nº
14.133/2021 se refere a licitação fracassa ou deserta (Despacho SEI 66713073 parágrafos 13 e 14).

Salientamos que o nosso entendimento é pela viabilidade da contratação direta sem
divulgação do aviso em site eletrônico, tendo em vista que o procedimento constante do parágrafo 3º do
Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, é preferencial e não obrigatório, fato que garante que a dispensa de licitação
não eletrônica não foi abolida na nova Lei de Licitações. Entrementes, considerando a recomendação da
UCI/SR/PF/PI, encaminhamos os autos a essa Assessoria Jurídica para análise do caso, conforme
recomenda o Despacho (SEI 66713073). 

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

LANDERSON DE A. B. RAMOS
Pregoeiro
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Documento assinado eletronicamente por LANDERSON DE ARAUJO BASTOS RAMOS ,
Pregoeiro(a), em 27/06/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=67680990&crc=DB6AF3C1.
Código verificador: 67680990 e Código CRC: DB6AF3C1.

  
Avenida João XXIII, 4500, Recanto das Palmeiras,  Teresina/PI 
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